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PORTARIA Nº 1.535, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio
de 2020, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; na Portaria SE/CG U
nº 1.108, de 14 de março de 2019, resolve:

Dispensar VALTER ZOTZ JUNIOR, Auditor Federal de Finanças e Controle, do
encargo de substituto de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de
Auditoria de Estatais dos Setores de Logística e Serviços da Diretoria de Auditoria de
Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.537, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar CARLOS ALBERTO AYUPE VITOI, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão,
código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Transportes, Portos e
Aviação Civil da Diretoria de Auditoria de Políticas de Infraestrutura da Secretaria Federal
de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, dispensando-o do encargo de
substituto que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.538, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Dispensar, a pedido, THAÍS SEBBA NOLASCO MARINHO GODOY, Auditora
Federal de Finanças e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de
Serviço, código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Promoção de Integridade do SISCOR
da Diretoria de Gestão do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.539, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar RODRIGO ABIJAODI LOPES DE VASCONCELLOS, Analista Administrativo,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, da Coordenação-Geral de Promoção de Integridade do SISCOR da Diretoria de
Gestão do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal da Corregedoria-Geral da
União da Controladoria-Geral da União, dispensando-o da função que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.540, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

Designar ANTÔNIO MARCULINO DE ARAÚJO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço,
código FCPE 101.1, da Coordenação-Geral de Acompanhamento de Processos Correcionais
da Diretoria de Gestão do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.544, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e, a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de
2020, resolve:

DISPENSAR, a pedido, ANDRÉ RODRIGUES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Transportes, Portos e Aviação Civil da
Diretoria de Auditoria de Políticas de Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.545, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio
de 2020, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar ANDRÉ RODRIGUES, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da
Área de Transportes, Portos e Aviação Civil da Diretoria de Auditoria de Políticas de
Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União,
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.561, DE 3 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de
23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020,
e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RICARDO ANDRÉ MACÊDO FONTENELE, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de
Métodos, Capacitação e Qualidade do Gabinete da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais e regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.564, DE 6 DE JULHO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir WALTER GODOY NETO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1538413, por ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA PALUMA ,
Técnica Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1201367, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.687, de 18 de novembro
de 2019, publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2, p.48, de 19 de novembro de 2019, referente
ao Processo nº 00190.111178/2019-11.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.565, DE 6 DE JULHO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; e o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 149 e 152 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.686, de 18
de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 223, Seção 2, p. 48, de 19 de novembro de
2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 650, de 12 de
marco de 2020, publicada no D.O.U. nº 52, Seção 2, p. 48, de 17 de março de 2020,
referente ao Processo nº 00190.111179/2019-58.

Art. 2º - Designar ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA PALUMA, Técnica Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1201367, para, em substituição a W A LT E R
GODOY NETO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538413, compor
a referida comissão processante.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.566, DE 6 DE JULHO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18
de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de
abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Art. 1º - Substituir WALTER GODOY NETO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1538413, por ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA PALUMA, Técnica Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1201367, da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.228, de 05 de julho de 2019, publicada no D.O.U. nº
130, Seção 2, p. 58, de 9 de julho de 2019, referente ao Processo nº 52600.102421/2017-65.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO

PORTARIA Nº 1.567, DE 6 DE JULHO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18
de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de
abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Art. 1º -Substituir WALTER GODOY NETO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1538413, por ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA PALUMA, Técnica Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1201367, da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 4.188, de 21 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. nº
15, Seção 2, p. 40, de 22 de janeiro de 2020, referente ao Processo nº 52600.008808/2018-15.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEBORA QUEIROZ AFONSO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1.519, DE 2 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n°
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo
57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos
artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela Portaria
n° 4.197, de 31 de dezembro de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 50, de 2 de janeiro
de 2020, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação
efetuada pela Portaria nº 1.994, de 21 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2,
p. 48, de 24 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria
n° 1231, de 4 de junho de 2020, publicada no D.O.U. n° 108, Seção 2, p. 39, de 8 de junho de
2020, referente ao Processo nº 00190.024335/2015-18.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 1.520, DE 2 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n°
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo
57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos
artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria
n° 4.195, de 31 de dezembro de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de 2 de janeiro
de 2020, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação
efetuada pela Portaria nº 1.904, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2,
p. 54, de 7 de agosto de 2019, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n°
1.233, de 4 de junho de 2020, publicada no D.O.U. n° 108, Seção 2, p. 39, de 8 de junho de
2020, referente ao Processo nº 00190.105691/2019-65.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA
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